
EMENDA À LEI ORGÂNICA n° 11 
 
DATA -  13   de Junho de 2012. 
 
Art. 1° - O inciso IX do art. 98 da Lei Orgânica do Município de Guaratuba 
passará a vigorar com a seguinte redação: 

XI -  a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado, para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse publico, observados as seguintes normas: 
a) realização de teste seletivo, ressalvados os casos de calamidade 

publica; 
b) contrato prorrogável, desde que o prazo máximo, incluída a 

prorrogação, não ultrapasse dois anos.  
 
Art. 2° - Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario.  
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